
 

 

À AUTORIDADE JULGADORA DA PREFEITURA DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE 

 

 

 

 

 

PE: 000095/2023 

 

INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESATIAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

47.611.398/0001-66, com sede na Al Rio Negro, 1030, em Barueri/SP, vem 

à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

face ao recurso interposto pela empresa QFROTAS SISTEMAS, no 

pregão em epígrafe, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos. 

 

1. DA SÍNTESE FÁTICA  

 

O Município de Venda Nova do Imigrante publicou o pregão 

eletrônico 000095/2023, com o fim de contratar empresa para implantação 

e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento para a 

gestão de procedimentos do ente. 

A ora recorrida participou e se consagrou vencedora na licitação. 

Entretanto, demonstrando mero inconformismo, a empresa 

QFROTAS apresentou recurso de caráter protelatório, sob os seguintes 

argumentos: 

a. A certidão de regularidade municipal não informa tributos 

imobiliários; 

b. A proposta não detalhou o objeto e não trouxe o valor por 
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extenso; 

c. Ausência da Declaração do governo digital (Anexo V); 

d. Impossibilidade de verificar autenticidade do contrato social; 

e. Quantitativo ínfimo do atestado de capacidade técnica. 

 

Nota-se, contudo, que as alegações acima destoam da realidade 

dos fatos e são insuficientes para afastar a recorrida do certame ou 

modificar o resultado. 

Por esta razão, apresenta contrarrazões de recurso, pugnando-

se pela manutenção da classificação e habilitação desta empresa, nos 

moldes que seguem. 

 

2. DO MÉRITO DAS CONTRARRAZÕES 

 

2.1. DA COMPROVADA REGULARIDADE MUNICIPAL DA RECORRIDA 

 

Alega a recorrente que a certidão negativa de débitos municipais 

é insuficiente, pois não informa os tributos imobiliários. Entretanto, o 

argumento é inservível e não deve prosperar. 

Não há base para a referida contestação da recorrente, pois não 

é uma exigência do Edital, que dispõe o seguinte: 

 

O dispositivo apenas exige prova da regularidade, através de 

certidão emitida pela secretaria municipal competente, sem mencionar 

especificadamente tributos imobiliários. 

É exatamente o que está empresa apresentou. Veja-se: 
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O documento deixa expresso a inexistência de débitos em aberto 

ou dívida ativa em nome da recorrente, o que garante sua regularidade 

fiscal com o Município de sua sede, cumprindo-se o disposto no edital. 

Eventual tributo específico não requisitado em edital não pode 

ser motivo de inabilitação da recorrente, sob pena de ferir o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

A potencial licitante, ao ler o instrumento que convida ao 

certame, verifica quais são as exigências e, com base nesse princípio, sabe 

quais serão as normas regentes do procedimento, bem como confia que será 

comprido exatamente o que está disposto no documento. Nem mais, nem 

menos. 

O doutrinador Ronny Charles (2021, p. 86)1 leciona o seguinte: 

 

Em função de tal princípio, impõe-se o respeito às normas 

previamente estabelecidas como regramento do 

certame. O desacato à regra editalícia pode tornar o 

procedimento inválido, pela presunção de prejuízo à 

competitividade e à isonomia. (g.n.) 

 

No recente Manual (2023), o TCU: Desde que o instrumento 

convocatório esteja em conformidade com a legislação aplicável em vigor, 

a Administração e os licitantes a ele se vinculam, em 

 
1 Leis de licitações públicas comentadas / Ronny Charles Lopes de Torres. – 12. Ed. 

Ver., ampl. E atual. – São Paulo: Ed. Jupodivm, 2021. 
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conformidade com o princípio da vinculação ao edital2. 

Desse modo, uma vez que a empresa recorrente anexou no 

certame a certidão requisitada em edital, sua habilitação deve ser 

mantida, rejeitando-se o argumento recursal, pois meramente 

protelatório. 

 

2.2. DA SUFICIÊNCIA E CLAREZA DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

Alega a recorrente que a proposta deixou de detalhar 

satisfatoriamente o objeto e trazer o valor por extenso. 

Mais uma vez, na tentativa de subsidiar um recurso protelatório, 

a recorrente se utiliza de argumentos meramente formais, sem nenhum 

peso significativo. 

O Edital exige que a proposta detalhe o objeto de acordo com o 

Termo de Referência: 

 

O TR especifica o seguinte objeto: 

 

Foi exatamente o que a empresa recorrente incluiu em sua 

proposta: 

 
2 Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas 

da União. 5ª Edição, Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência, 2023. 
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A proposta inclui todas as especificações do objeto da licitação, 

conforme dispôs o edital, de modo que não prospera a alegação recursal. 

Ademais, quanto ao valor por extenso, trata-se de aspecto 

meramente formal, do qual o edital deixa claro que a sua falta não acarreta 

nenhuma consequência a proposta, desde que todas as informações 

estejam plenamente compreensíveis. Colaciona-se: 

 

A proposta apresentada pela empresa recorrente está com a taxa 

de desconto legível e facilmente identificada, não havendo nenhuma 

ambiguidade, obscuridade ou dificuldade de compreensão, dispensado a 

exposição do valor por extenso. Veja-se: 

 

Ademais, os pontos ressaltados pelo recurso são insignificantes 

e não podem alterar o resultado do certame, sob pena de violação ao 

formalismo moderado, conforme dispõe o TCU: 
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No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

(TCU - Acórdão 357/2015 - plenário) (g.n.) 

 

9.1.4.1. Aliás, em situação similar à ora em análise, o TCU 

considerou que o órgão licitante deveria evitar apego a 

formalismos exagerados, irrelevantes ou 

desarrazoados, com vistas à obtenção da melhor 

contratação (TCU - Acórdão 3389/2014-TCU-Plenário, 

Ministro Relator José Múcio) (g.n.) 

 

Por conseguinte, pugna-se pela manutenção da classificação da 

recorrente. 

 

2.3. DA JUNTADA DA DECLARAÇÃO DO GOVERNO DIGITAL (ANEXO V) 

 

Alega a recorrente que a empresa recorrida não anexou a 

declaração do anexo V, do edital. 

A referida declaração informa apenas que a empresa concorda 

com a política de assinatura de contratos que a prefeitura adota. Ou seja, 

o teor do documento torna a sua falta um equívoco meramente formal.  

Ademais, não é um documento previsto na Lei n 14133/2021, e 

portanto não pode desclassificar. Tanto que o próprio edital é claro ao 

indicar que a declaração não é um fator de desclassificação: 

 

Por conseguinte, a ausência da juntada da declaração 

anteriormente não pode servir como motivo para desclassificar a 

recorrente. 

Na verdade, ainda que se tratasse da falta de outras declarações 

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: ad06fc069bb796524d7aa8f9d691ae6a



 

 

de maior importância, deveria ser oportunizado a correção, em respeito ao 

formalismo moderado. 

Não é admissível a desclassificação da proposta de menor preço 

pela falta de uma declaração, sobretudo quando não é desclassificatória – 

como a presente. 

De todo modo, com o fim de sanar o equívoco, nesta 

oportunidade, anexa a declaração devidamente assinada pela empresa 

com certificado digital (de acordo com a MP 2002-2/21). 

 

2.4. DA COMPROVADA AUTENTICIDADE DO CONTRATO SOCIAL 

 

Alega a recorrente que não é possível aferir a legitimidade do 

contrato social da empresa recorrida, pois está com uma qualidade ruim e 

cortado. 

O referido documento, assim como alega a recorrente, é de suma 

importância para conferir a organização e propriedade da empresa. 

No entanto, no presente caso, o contrato foi juntado pela empresa 

recorrente com sua última alteração. Ocorre que, por um lapso, houve 

falha na exposição das páginas. 

O contexto é perfeitamente sanável, pois trata-se de falha 

formal. Tanto que e o próprio pregoeiro, por meio de diligência, solicitou a 

correção, o que foi feito pela empresa. 

Outra questão é que o documento de habilitação jurídica foi 

juntado, apesar de cortado em algumas partes. Ou seja, não se trata de 

juntada de documento novo, mas apenas do mesmo documento com a 

correção da orientação das páginas. 

Como bem ressaltou o TCU nos acórdãos 357/2015 e 3389/2014, 

a licitação deve primar pelo atingimento do seu objetivo, abandonando o 

formalismo exacerbado. 

Portanto, em respeito à premissa supramencionada, nesta 
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oportunidade, anexa a última alteração do contrato social com a 

digitalização devidamente corrigida, o que possibilitará a comprovação do 

seu teor e de sua legitimidade. 

 

2.5. DA SUFICIÊNCIA DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Alega a recorrente que o atestado técnico apresentado pela 

empresa recorrida é insuficiente em seu quantitativo. 

Entretanto, o argumento recursal não merece acolhimento, visto 

que destoa do instrumento convocatório. 

O Edital exige, para fins de qualificação técnica, a apresentação 

de Atestado que comprove fornecimento anterior compatível com as 

características do Termo de Referência: 

 

Nota-se que não há inserção de pontos específicos ou 

quantitativo mínimo para comprovação da capacidade técnica, mas apenas 

um atestado com serviços similares ao licitado. 

O objeto do certame é o seguinte, de acordo com o TR: 

 

Em síntese, tratasse de implantação e operação de sistema 

informatizado da gestão  da frota da prefeitura. 
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O atestado apresentado pela recorrida indica serviço igual ao 

licitado Veja-se: 

 

A empresaprestou para a Academia Nacional de Polícia o mesmo 

serviço contratado aqui, qual seja, o fornecimento de sistema de controle 

da manutenção da frota daquele órgão. Isso é corroborado pela nota de 

empenho que efetivou a contratação: 

 

 

Nota de empenho 

 

 

Quanto ao quantitativo, o edital optou por não inserir 

quantidades mínimas, exigência que está no campo de discricionariedade 

do ente público. 

Desse modo, não se pode rejeitar o atestado técnico com base em 

quantitativo, sob pena de grave desrespeito ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, haja vista que o critério não estava previsto em 
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edital. Neste sentido, a jurisprudência: 

 

Apelação. Ação anulatória. Licitação. Inabilitação. 

Qualificação técnica. Vinculação ao instrumento 

convocatório. Exigências não constante no edital e 

excesso de formalismo. Inovação prejudicial. 

Impossibilidade. Proposta mais vantajosa. Interesse Público. 

Recursos não providos. 1. A Administração Pública não 

pode descumprir as normas legais, tampouco as 

condições editalícias, tendo em vista o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666193, 

art. 41). 2. O excesso de formalismo não deve prevalecer 

quando a proposta vencedora do certame é aquela que oferece 

maiores vantagens para o ente público (TJRO n. 7020603-

22.2019.822.0001). E mais, STJ, REsp n. 1620661. 3. A 

qualificação técnica tem por finalidade demonstrar a 

capacidade dos interessados em fazer frente às 

exigências do objeto licitado, revelando-se verdadeiro 

preciosismo, além de ferir o princípio da ampla 

concorrência, a exclusão de concorrente que evidência, 

por via idônea, sua qualificação. Precedentes da Corte. 4. 

Na hipótese, o apelado comprovou a capacidade técnica, 

de forma que a decisão que inabilitou a empresa se 

mostra viciada, passível de nulidade. 5. Recursos não 

providos. 

(TJ-RO - AC: 70090720220208220001 RO 7009072-

02.2020.822.0001, Data de Julgamento: 18/10/2021) (g.n.) 

 

A concorrente não pode pleitear a desclassificação ou 

inabilitação de uma empresa com fundamento em item não previsto no 

edital. Na verdade, se discordasse da forma de comprovação da 

qualificação técnica, deveria impugnar o convocatório tempestivamente – 

o que não o fez. 

Portanto, tendo apresentado atestado de capacidade técnica com 

previsão de serviços similares, há plena satisfação do edital, ao passo que 

se pugna pela manutenção da habilitação da empresa recorrente. 

 

3. DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, requer-se o indeferimento do recurso interposto 
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com a manutenção da habilitação/classificação da empresa recorrente, 

pelos fundamentos supramencionados. 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Londrina, dia 03 de janeiro de 2024. 

 

 

INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESATIAL LTDA 

 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 

OAB/PR n° 66.939 

 

 

 

Wellington Garcia 

OAB/PR 108.912 

RAFAEL CARVALHO 
NEVES DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 
RAFAEL CARVALHO NEVES DOS 
SANTOS 
Dados: 2024.01.04 09:51:12 -03'00'
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESATIAL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 47.611.398/0001-66, com sede na 

Al Rio Negro, 1030, em Barueri/SP, constitui seus bastantes procuradores 

RODOLFO CARVALHO NEVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/PR sob o n° 73.785, MARIANE SILVA OLIVEIRA, brasileira, 

casada, inscrita na OAB/PR nº 90.193,  RAFAEL CARVALHO NEVES DOS 

SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n° 66.939, 

WELLINGTON GARCIA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PR nº 108.912, e 

SIMONE CRISTINA IZAÍAS DA CUNHA, brasileira, casadas, inscrita na 

OAB/PR 121.333, todos com escritório profissional localizado na Avenida 

Bandeirantes, 901, sl. 303, CEP: 86010-020, fone (43) 3323-4290, em Londrina/PR, 

a quem concede amplos poderes para, com a cláusula "Ad Judicia et extra", 

representar o outorgante em ação em que o mesmo seja autor, assistente, réu ou 

em qualquer modo interessado; interpor todos os recursos em direito admitidos, 

inclusive perante a Superior Instância, variar de ações, requerer medidas 

preparatórias ou preventivas, assinar e emitir notificação extrajudicial, e mais os 

poderes especiais para renunciar, transigir, desistir, receber e dar quitação, 

confessar, requerer assistência judiciária gratuita, e, finalmente, praticar todos os 

demais atos necessários para o bom e cabal desempenho do presente mandato, 

podendo substabelecer, agindo conjunta ou separadamente, independentemente da 

ordem de nomeação, especialmente para representa-los em processos 

administrativos e judiciais em geral. 

 

Londrina, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

_________________________________  

INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESATIAL 

LTDA  
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À: 

Pregoeira Oficial: 

Prefeitura Municipal de Venda Nova de Imigrante – ES 

 

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO PORTAL GOVERNO 
DIGITAL E ASSINATURA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 095/2023. 

 

INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 47.611.398/0001-66, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a) Winner Vinicius Rodrigues Ferreira 
Crepaldi, portador da Carteira de Identidade nº 1245097 e CPF nº 
055.322.781-56, DECLARA, que aceita os termos e condições de uso do 
sistema de gestão digital de processo e documentos utilizado pela 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante disponível na url 
http:///vendanova.essencialbpms.com.br:8081/governo-
digital.html#!/portal 
<http:///vendanova.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html> 
para efetuar assinatura eletrônica de contratos, aditivos e quaisquer 
documentos administrativos junto ao governo municipal, conforme 
disposto no art. 6º, §’º, do Decreto Municipal nº 2983/2018. 

 

Barueri – SP, 03 de janeiro de 2024  

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 

Assinatura do responsável da empresa 

INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

WINNER VINICIUS RODRIGUES FERREIRA CREPALDI 

WINNER VINICIUS 
RODRIGUES FERREIRA 
CREPALDI:05532278156

Digitally signed by WINNER 
VINICIUS RODRIGUES FERREIRA 
CREPALDI:05532278156 
Date: 2024.01.03 10:06:21 -03'00'
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  30/09/2022 14:03
        ***.178.921-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 100.872,67

Total da Lista

Subelemento 25 - TAXA DE ADMINISTRACAO

001 2.352,12Item compra: 00001 - Administração / gerenciamento-manutenção
veículo automotivo

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/09/2022 Inclusão 1,00000 2.352,1200 2.352,12

Seq. Descrição Valor do Item

Subelemento 19 - MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS

002 98.520,55Item compra: 00002 - Serviços para manutenção preventiva e corretiva
dos veículos com Fornecimentode peças e acessórios para os veículos.
abrangendo os itens 2 e 3 do Termo deReferência. ambos com taxa de
desconto estimada de 6,77%.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

29/09/2022 Inclusão 1,00000 98.520,5500 98.520,55

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

UMBERTO RAMOS RODRIGUES

***.041.792-**

29/09/2022 16:24:39

Gestor Financeiro

LUIS HENRIQUE MAIA OLIVEIRA

***.912.091-**

30/09/2022 09:41:50

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

30/09/2022 09:41:50
Operação
Alteração
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE COMPRAS E SUPORTE AO DEMANDANTE - NUCOM/DAD
/ANP/DGP/PF

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS

NUCOM/DAD/ANP/DGP/PF

Processo nº 08204.003603/2022-01

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva
e preventiva co fornecimento de peças para atender todos os veículos da Academia Nacional de Polícia
- ANP/DGP/PF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

taxa
média

estimada

QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

Taxa  de  administração
gerenciamneto  -  Controle  de
manutenção  corretiva  e  preventiva
co fornecimento de peças 

UND/TAXA  2,19 % 1 R$ 2.366,09

2
Serviços  para  manutenção
preventiva e corretiva dos veículos.

desconto 6,77% 1 R$ 42.269,89

3
Fornecimento de peças e acessórios
para os veículos.

desconto 6,77% 1 R$ 63.404,84

1.2. O objeto  da  licitação  tem a  natureza  de  serviço  comum de  manutenção  corretiva  e
preventiva co fornecimento de peçasmediante gestão de frota.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A  presente  contratação  adotará  como  regime  de  execução  a  Empreitada  por  Preço
Unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado
por interesse por igual período, com base no artigo 106, da Lei 14.133 de 2021.

1.6. Não serão admitidos lances de taxa negativa, ou seja, menor que 0%, uma vez que a
prática  representa Dumping,  para  o  caso  de  gestão  de  frota  manutenção  corretiva  e  preventiva  co
fornecimento de peças.

SEI/PF - 24876453 - Lici. Termo de Referência file:///C:/Users/rafeu/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/...

1 of 15 04/01/2024, 09:46
Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/

Identificador: ad06fc069bb796524d7aa8f9d691ae6a



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Justificativa  e  objetivo  da  contratação  encontram-se  pormenorizados  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.1.1. Da Execução dos Serviços:

3.1.1.1. Manutenção corretiva e preventiva co fornecimento de peças a ser prestado da seguinte
forma:

3.1.1.2. Serviços para manutenção preventiva e  corretiva dos veículos 40% do valor  total  da
contratação.

3.1.1.3. Fornecimento de peças e acessórios para os veículos 60% do total da contratação.

3.1.1.4. Os percentuais poderão ser alterados de acordo com a Administração de acordo com a
demanda da unidade sendo o valor a ser gasto estimado de acordo com a necessidade da administração.

4. DA  CLASSIFICAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E  FORMA  DE  SELEÇÃO  DO
FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter não-continuado e sem fornecimento de mão de
obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação em sua forma
eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de  setembro de  2018,  não se  constituindo  em quaisquer  das  atividades,  previstas  no art.  3º  do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
Contratada  e  a  Administração Contratante,  vedando-se qualquer  relação entre  estes  que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. serviço  continuado,  sem  fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de  dedicação
exclusiva;

5.1.2. A empresa deverá credenciar pelomenos 2 (duas) oficinas nas imediações da Academia
Nacional  de  Polícia  localizada  na  Estrada  Parque  do  Contorno,  DF  01,  km  2,  Taquari  -  Lago
Norte/DF visando  a manutenção da frotas dos veículos/viaturas desta ANP/PF;

a) Atendimento das demandas de manutneção;

b) Atendimento aos prazos estabelecidos;

c) Atendimento ao Acordo de Níveis de Serviços;

d) Comprovação de que o sistema informatizado atende os requisitos, mediante teste prático do sistema;

e) Capacidade técnica de atendimento;

f) Ampla rede de estabelecimento credenciados em todo o Brasil (Quando possível) - (Prioridade será o
manutneção da forta pelomenos nas adjacências da Academia Nacional de Polícia conforme item 5.1.2.

5.1.3. A contratação se dará para início imediato após a assinatura de contrato ou emissão de
nota de empenho ou substituto.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa
abaixo:

6.1.4. A contratação se reveste de prestação de serviço sem emprego de materiais ou situações
referentes à prestação do pactuado que possa ser reflexo de norma ambiental direta ou incidente. 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Não  há  a  necessidade  de  realização  de  vistoria  para  o  correto  dimensionamento  e
elaboração de sua proposta, tendo em vista que as condições de local não afetam o serviço.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. A  empresa  deverá  credenciar  pelomenos  2  duas  oficinas  mecânicas  proximas  à
Academia Nacional de Polícia localizada na Estrada Parque do Contorno, DF 01, km 2, Taquari - Lago
Norte/DF visando a manutenção da frotas dos veículos/viaturas desta ANP/PF;

8.1.2. Deverá  haver  mecanismos  de  controle  para  gestão  do  serviços  prestados,
preferencialmente sistema informatizado, para gestão da frota, possibilitando assim controle dos gastos
e saldo disponível.

8.1.3. No caso de eventual participação de oficina mecanica no DF poderá apresentar forma
alternativa do controle com a emissão de boletas ou tickets de orçamento dos serviços presados que
neste caso deverão conter os seguintes dados:

8.1.3.1. Nome do condutor;

8.1.3.2. Dados do veículo (marca, modelo, ano, placa);

8.1.3.3. Data e hora da prestação do serviço;

8.1.3.4. Quantidade tipo de serviços presados;

8.1.3.5. Quantidade de peças trocadas com valor;

8.1.3.6. Hodômetro da viatura; 

9. INFORMAÇÕES  RELEVANTES  PARA  O  DIMENSIONAMENTO  DA
PROPOSTA

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1. A Academia Nacional de Polícia está sediada no seguinte endereço: Estrada Parque do
Contorno, DF 01, km 2, Taquari - Lago Norte - DF.

9.1.2.  A demanda do órgão tem como característica base o número de veículos seguinte:

9.1.3. Veiculos leves 130

9.1.4. Veículos médio porte 30; e

9.1.5. Veículos pesados 4

9.1.6. Abrangência  do  contrato  preferencialmente  em todos  os  Estados  da  Federação,  com
obrigatoriedade  de  atendimento  do  Item  8.1.1.  conforme  a  seguir:  A  empresa  deverá  credenciar
pelomenos 2 duas oficinas mecânicas proximas da Academia Nacional de Polícia localizada na Estrada
Parque do Contorno, DF 01, km 2, Taquari -  Lago Norte/DF visando a manutneção das frotas dos
veículos/viaturas desta ANP/PF; 

9.1.7. Entende-se o termo próximo a Academia Nacional de Polícia distância não maior que 10
km de distância.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

SEI/PF - 24876453 - Lici. Termo de Referência file:///C:/Users/rafeu/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/...

3 of 15 04/01/2024, 09:46
Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/

Identificador: ad06fc069bb796524d7aa8f9d691ae6a



10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades  constatadas  no curso da  execução dos serviços,  fixando prazo para a  sua  correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar  à  Contratada o valor resultante da prestação do serviço,  no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como colaboradores  eventuais  do  próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar,  entre  outros  documentos  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.11. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.12. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta, com perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade,  ficando a  Contratante autorizada  a  descontar  dos  pagamentos
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devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda
Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.7. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.8. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

11.9. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

11.11. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

11.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.14.  Manter durante toda a  vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.16. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos,  caso o previsto  inicialmente em sua proposta não seja  satisfatório  para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do  art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

11.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

11.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com a observância às
recomendações das normas e legislação;

11.19. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
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11.19.1. O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser  realizadas,  logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

11.19.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos
serviços deverá ser  verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada  dos  mesmos,  de  acordo  com o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,  informando  as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  conforme  o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único  servidor,  desde  que,  no exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a  distinção  dessas
atividades  e,  em razão  do  volume de  trabalho,  não  comprometa  o  desempenho de  todas  as  ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.8. O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA  a  avaliação  da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

14.9. Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a
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avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.10. A  CONTRATADA  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com
menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis  e  alheios  ao
controle do prestador.

14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores,  além dos fatores  redutores,  devem ser  aplicadas as sanções à  CONTRATADA de
acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços.

14.13. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE ou  de  seus  agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto no Anexo I, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

15.3. A  aferição  da  execução  contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os  seguintes
critérios:

15.3.1. Será pago tão somente  o valor  efetivamente  de serviço de  manutenção efetivamente
realizados.

15.3.2. Atendimento  com  cortesia,  urbanidade  pelos  atendentes  da  contratada  no  que  diz
respeito as demandas emanadas deste Órgão via fiscal do contrato;

15.3.3. Efetivo cumprimento das obrigações da contratada;

15.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

15.4.1. não produziu os resultados acordados;

15.4.2. deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a  qualidade
mínima exigida;

15.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto
contratual, nos termos abaixo:

16.1.1. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do adimplemento da parcela,  a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.1.2. No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  a  partir  do  recebimento  da  documentação  da
CONTRATADA pela CONTRATANTE o recebimento será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.1.3. A contratante  realizará  verificação  dos  serviços  executados,  por  meio  dos  fiscais  de
contrato verificando a conformidade dos documentos apresentados e indicando eventuais correções que
se fizerem necessárias.

16.1.4. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e  qualidade  da  prestação dos serviços  realizados em consonância  com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.1.5. O Gestor do contrato deverá, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, realizar a análise dos
relatórios  e  de toda a  documentação apresentada  pela  fiscalização e,  caso haja irregularidades  que
impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

16.1.6. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.1.7. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado  pela  fiscalização,  com  base  no  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),  ou
instrumento substituto.

16.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato conforme previsto no  § 2º , Artigo 140 da
Lei n° 14.133/2021.

16.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes  neste  Termo de Referência e  na proposta,  devendo ser  corrigidos/refeitos
/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

17. DO PAGAMENTO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.3.1. Os  prazo  previsto  no  item  17.3.  condicionam-se  à  conformidade  da  documentação
apresentada pela empresa, sendo reputado como inicio do prazo o dia em que for recebida a nota fiscal
ou fatura eventualmente corrigida.

17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.5.1. o prazo de validade;

17.5.2. a data da emissão;

17.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

17.5.4. o período de prestação dos serviços;

17.5.5. o valor a pagar; e

17.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.7. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.11. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual  nos autos  do processo administrativo correspondente,  assegurada à contratada a
ampla defesa.

17.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional  ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.13.1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

17.13.2. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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17.15.   Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,
e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

18. REAJUSTE

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  pelas  razões  abaixo
justificadas:

19.1.1. Devido a natureza da contratação e sua forma de execução, fiscalização e controle, além
do baixo valor da avença e dos mecanismos de sanção previstas no presente Termo de Referência.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Art.  155,  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

20.1.1. falhar  na  execução  do  contrato,  pela  inexecução,  total  ou  parcial,  de  quaisquer  das
obrigações assumidas na contratação;

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3. fraudar na execução do contrato;

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5. cometer fraude fiscal.

20.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

20.1.7. Advertência por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam  prejuízos
significativos para o serviço contratado;

20.1.8. Multa de:
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20.1.8.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.1.8.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

20.1.8.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

20.1.8.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.1.8.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento).  O atraso superior  a  25 (vinte e  cinco) dias  autorizará a  Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

20.1.8.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

20.1.9. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

20.1.10. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

20.1.11. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.2. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “20.3.1” também é
aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração  administrativa  neste  Termo  de
Referência.

20.3. As sanções previstas nos subitens “20.1.7”, “20.1.9”, “20.1.10” e “20.1.11” poderão ser
aplicadas  à  CONTRATADA juntamente  com as  de  multa,  descontando-a  dos pagamentos  a  serem
efetuados.

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

4

Tratar servidor público ou qualquer colaborador
sem observar as normas de cortesia e educação que
devem reger as relações interpessoais no âmbito
profissional.

02

5
Enviar documentação ou informação errada
causando transtorno para a fiscalização do contrato 04

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

7
Atender dentro do prazo as solicitações emanadas
pela Administração. 04

8 Enviar documentação solicitada dentro do prazo de
atendimento 04
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9

Cumprir quaisquer dos itens do TR  não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por ocorrência;

03

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

20.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.7.1. Caso a Contratante determine, a  multa  deverá ser recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no aviso de dispensa.

21.2. Os critérios  de qualificação  econômico-financeira  a  serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.
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21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

21.4. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, quando couber, em
plena validade.

21.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

21.6. O custo estimado da contratação é de R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e
oitenta e dois centavos).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação desta UASG.

22.1.1. Gestão/Unidade: 200340;

22.1.2. Fonte de Recursos: 100000000;

22.1.3. Programa de Trabalho: 172371

22.1.4. Elemento de Despesa: 339039;

22.1.5. Plano Interno: PF99900AG22;

Brasília, na data da Assinatura

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável:

DANILO LOPES DE CARVALHO

FARLEN ANDRÉ FERREIRA ROMÃO

RICARDO MIRANDA GUIMARÃES TORRES

Anexos:

I – Estudo Preliminar NUCOM/DAD/ANP/DGP/PF (24876447).

II – Anexo IMR (24886435).

Documento assinado eletronicamente por DANILO LOPES DE CARVALHO, Agente
AdministraƟvo(a), em 06/09/2022, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FARLEN ANDRE FERREIRA ROMAO, Chefe de Setor -
SubsƟtuto(a), em 06/09/2022, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MIRANDA GUIMARAES TORRES, Chefe de
Setor, em 08/09/2022, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 24876453 e o código CRC 4431E733.

Referência: Processo nº 08204.003603/2022-01 SEI nº 24876453
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